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PODER EXECUTIVO - ATOS OFICIAIS 

LEI Nº 2267, DE 29 DE AGOSTO DE 2018. 
Dispõe sobre a estipulação do valor do RPV - Requisição de Pequeno Valor, e dá outras providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
LEI: 
Art. 1º. Para efeito do disposto nos §§ 3º e 4º do art. 100 da Constituição da República e no art. 87 do Ato das 
Disposições Constitucionais Transitórias, com redação dada pela Emenda Constitucional n° 37, de 12 de junho de 
2002, a partir de 1º de Setembro de 2.018 serão considerados de pequeno valor, no Município, os débitos ou as 
obrigações consignados em precatório judiciário que tenham valor igual ou inferior a R$ 10.000,00 (dez mil reais); 
Art. 2º. A Constituição Federal outorgou aos Municípios a competência para legislar sobre o aspecto de direito 
processual da REQUISIÇÃO DE PEQUENO VALOR (RPV), para que possa definir o limite de seu montante mediante a 
capacidade orçamentária, e considerando a necessidade do Município ter como parâmetro o valor do RPV, para fins 
de pagamento de condenação judicial, para balizar o que é pequeno valor ou pagamento por precatório. 
Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 
Vista Alegre do Alto, 29 de agosto de 2018.LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2268, DE 29 DE AGOSTO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 128.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 128.000,00 (cento 
e vinte e oito mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
 

INCLUSÃO 

 
Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praças, Parques e Jardim 

Funcional 15.451.0012  

Ação 1.017 Construção da Praça da Bíblia  

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 128.000,00 
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Total 128.000,00 

Finalidade da Despesa: Inclusão de Ação não prevista no PPA 2018-2021  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

R$ 128.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 
Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes do Anexo III, desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2018, de que trata a Lei n° 2.165, de 30 de junho de 
2017, incorporará a ação governamental constantes do Anexo VI, desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Vista Alegre do Alto, 29 de agosto de 2018.LUIS ANTONIO 
FIORANI - Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2269, DE 29 DE AGOSTO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), 
suplementar ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e Funcional-
Programática, como segue: 

SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 
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Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0100 Material de Consumo    10.000,00       

Total 10.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 

da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

0,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

R$ 10.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 
Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Vista Alegre do Alto, 29 de agosto de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 
LEI Nº 2270, DE 29 DE AGOSTO DE 2018. 
Autoriza o Executivo Municipal a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 700.000,00, e dá outras 
providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE VISTA ALEGRE DO ALTO, Estado de São Paulo no uso das atribuições que lhe são 
conferidas por Lei: 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou, e eu sanciono e promulgo a seguinte... 
L E I: 
Art. 1º  Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir um crédito adicional especial no valor de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais), ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
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INCLUSÃO 

 
Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 06 Estradas Municipais 

Funcional 26.782.0012  

Ação 1.017 Construção do Anel Viário 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 700.000,00 

Total 700.000,00 

Finalidade da Despesa: Inclusão de Ação não prevista no PPA 2018-2021  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
R$ 700.000,00 

 
ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º O Plano Plurianual (PPA) de 2018-2021, de que trata a Lei n° 2165 de 30 de junho de 2017, passa a incorporar 
as alterações constantes do Anexo III, desta Lei. 
Art. 4º A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do exercício de 2018, de que trata a Lei n° 2.165, de 30 de junho de 
2017, incorporará a ação governamental constantes do Anexo VI, desta Lei. 
Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Vista Alegre do Alto, 29 de agosto de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4730, DE 29 DE AGOSTO DE 2018. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 128.000,00 e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2268, de 29 de agosto de 2018... 
DECRETA: 
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Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 128.000,00 
(cento e vinte e oito mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, 
Econômica e Funcional-Programática, como segue: 

INCLUSÃO 

 
Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 04 Praças, Parques e Jardim 

Funcional 15.451.0012  

Ação 1.017 Construção da Praça da Bíblia  

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 128.000,00 

Total 128.000,00 

Finalidade da Despesa: Inclusão de Ação não prevista no PPA 2018-2021  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do artigo 43, 
da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
R$ 128.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.Vista Alegre do Alto, 29 de agosto de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4731, DE 29 DE AGOSTO DE 2018. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional suplementar no valor de R$ 10.000,00, e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2269, de 29 de agosto de 2018... 
DECRETA: 
Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional suplementar no valor de R$ 
10.000,00 (dez mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 
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SUPLEMENTAÇÃO 

 

Órgão 04 Secretaria Mun. Educação, Esp., Cult., Tur. E Lazer 

Unidade 02 Educação Básica 

Funcional 12.306.0006  

Ação 2.031 Preparo e Distribuição da Alimentação Escolar 

Elemento/FR 3.3.90.30.00-00.05.0100 Material de Consumo    10.000,00       

Total               10.000,00 

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

0,00 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO - INCISO II DO PARAGRAFO 1° DO ART. 43 

R$ 10.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 
Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.Vista Alegre do Alto, 29 de agosto de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
 
DECRETO Nº 4732, DE 29 DE AGOSTO DE 2018. 
O Executivo Municipal abre um crédito adicional especial no valor de R$ 700.000,00 e dá outras providências. 
LUIS ANTONIO FIORANI, Prefeito Municipal de Vista Alegre do Alto, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições 
legais, em especial a Lei nº 2270, de 29 de agosto de 2018... 
DECRETA: 
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Art. 1º  Fica aberto na Contadoria da Prefeitura Municipal um crédito adicional especial no valor de R$ 700.000,00 
(setecentos mil reais) ao orçamento-programa vigente, observando-se a Classificação Institucional, Econômica e 
Funcional-Programática, como segue: 

 

INCLUSÃO 

 
Órgão 07 Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Unidade 06 Estradas Municipais 

Funcional 26.782.0012  

Ação 1.017 Construção do Anel Viário 

Elemento/FR 4.4.90.51.00-00.01.0110 Obras e Instalações 700.000,00 

Total 700.000,00 

Finalidade da Despesa: Inclusão de Ação não prevista no PPA 2018-2021  

Art. 2º O crédito de que trata o artigo anterior será coberto com os recursos a que alude o parágrafo 1°, do 
artigo 43, da Lei Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, a seguir: 

SUPERÁVIT FINANCEIRO – INCISO I DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

 

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO – INCISO II DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 
R$ 700.000,00 

 

ANULAÇÃO PARCIAL OU TOTAL – INCISO III DO PARÁGRAFO 1º ART. 43 

 

Art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.Vista Alegre do Alto, 29 de agosto de 2018. 
LUIS ANTONIO FIORANI -  Prefeito Municipal 
 

PODER EXECUTIVO – LICITAÇÃO 

GABINETE DO PREFEITO 
DESPACHO PROCESSO Nº 1.841/2018 - HOMOLOGAÇÃO 
Ref. Pregão Presencial nº 044/2018 
OBJETO: AQUISIÇÃO E INSTALAÇÃO DE UM RESERVATÓRIO PARA ARMAZENAMENTO DE ÁGUA POTÁVEL 
(CAPACIDADE MÍNIMA DE 200,000 MIL LITROS) COM SONDAGEM DO SOLO, PROJETO ESTRUTURAL COM  
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ART E EXECUÇÃO DA BASE DE CONCRETO ARMADO DE ACORDO COM AS NORMAS TÉCNICAS E PROJETOS A SER 
REALIZADO NA AVENIDA MONTE ALTO ESQUINA COM A RUA TAIUVA NESTE MUNICÍPIO DE VISTA ALEGRE DO ALTO. 
Considerando os atos praticados pelo Senhor Pregoeiro e Equipe de Apoio e os elementos constantes nos autos do 
processo em referência, atendendo ao disposto no Inciso II, Artigo 2º, Decreto Municipal nº 2152/2006, resolvo 
HOMOLOGAR todos os atos praticados no Pregão Presencial nº 044/2018 autorizando desde já a convocação para a 
assinatura do termo contratual com a empresa conforme segue: ANTENOR VERONA & CIA LTDA EPP. 
Vista Alegre do Alto, 29 de agosto de 2018.LUIS ANTONIO FIORANI - Prefeito Municipal 
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